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DECISÃO

 
 

Trata-se de agravo interposto por N J A A contra decisão que inadmitiu o seu 
recurso especial manejado em face de acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO assim ementado:

"RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO 
TENTADO - PRONÚNCIA NAS SANÇÕES DO ART. 121, §2°, INCISOS II 
[MOTIVO FÚTIL], IV [DIFICULDADE DE DEFESA] E VI [FEMINICÍDIO], C/C 
§2°-A, INCISO I [VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR] E II 
[MENOSPREZO À CONDIÇÃO DE MULHER], C/C ARTIGO 14, INCISO II, 
TODOS DO CÓDIGO PENAL - PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO PARA 
LESÃO CORPORAL - IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE 
PLANO - ANIMUS NECANDI - DÚVIDAS ACERCA DO ELEMENTO 
SUBJETIVO — EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS - IMPOSSIBILIDADE - 
INDÍCIOS A DEMONSTRAR A CONFIGURAÇÃO DA MOTIVAÇÃO FÚTIL E 
DO RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA - COMPETÊNCIA 
DO JÚRI PARA APRECIAÇÃO - SOBERANIA DOS VEREDICTOS - 
RECURSO IMPROVIDO, EM CONSONÂNCIA AO PARECER.

A sentença de pronúncia deve ser confirmada, quando as provas dos autos 
não permitem seja de plano reconhecida a desclassificação para lesão 
corporal, ante a existência de versões conflitantes, que levam à hesitação 
quanto à culpabilidade do recorrente.

Se houver dúvidas quanto à tese defensiva, caberá ao Tribunal do Júri dirimi-
la, juiz natural da causa, pois demandará minuciosa análise da conduta dos 
réus, para concluir pela existência ou não do animus necandi.

As qualificadoras só podem ser afastadas quando manifestamente 
improcedentes, sem qualquer apoio nos autos, cabendo ao Tribunal do Júri a 
apreciação." 

A parte agravante sustenta a insubsistência dos óbices apontados na 
decisão de inadmissibilidade, requerendo o conhecimento e provimento do recurso 
especial interposto (e-STJ fls. 1382-1387).

Contraminuta apresentada (e-STJ fls. 1391-1412).

O Ministério Público Federal manifestou-se "pelo não conhecimento do 
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agravo em recurso especial" (e-STJ fls. 1432-1435).

É o relatório.

Decido.

Estabelece o artigo 413 do Código de Processo Penal que a decisão de 
pronúncia exige tão somente o convencimento do juiz acerca da materialidade do fato e 
da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação. Por se tratar de 
mero juízo de admissibilidade, eventual dúvida não favorece o acusado, prevalecendo 
o princípio in dubio pro societate, remetendo-se a julgamento perante o tribunal do júri.

As instâncias ordinárias, analisando os elementos fáticos probatórios 
colacionados aos autos, entenderam, de forma motivada, que existem provas mínimas, 
colhidas na fase inquisitorial e em juízo, da participação do réu no crime em questão.

Para infirmar o que restou decidido pelo Tribunal de origem, com o objetivo 
de absolver sumariamente o acusado ou de despronunciá-lo, seria necessário amplo 
revolvimento de fatos e provas, procedimento vedado em sede de recurso especial, 
ante o óbice da Súmula n. 7 desta Corte. Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO. PRONÚNCIA. AUTORIA. INDÍCIOS 
EXTRAÍDOS DA ETAPA POLICIAL. POSSIBILIDADE. OFENSA AO 
ARTIGO 155 DO CPP. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Nos termos do que dispõe o art. 155 do Código de Processo Penal, o 
julgador formará a sua convicção pela livre apreciação da prova colhida em 
contraditório judicial, não podendo basear sua decisão somente nos 
elementos extraídos da investigação.

2. Regra que deve ser aplicada com reservas no tocante à decisão de 
pronúncia, pois tal manifestação judicial configura simples juízo de 
admissibilidade da acusação, afigurando-se como a solução mais adequada 
reservar ao Tribunal do Júri o exame dos elementos probatórios para, se for 
o caso, proferir um juízo seguro acerca da prática do indicado crime doloso 
contra a vida, uma vez que as dúvidas, nessa fase processual, resolvem-se 
contra o réu e a favor da sociedade, conforme o mandamento contido no art. 
413 do Código Processual Penal.

3. A jurisprudência desta Corte Superior admite que os indícios de autoria 
imprescindíveis à pronúncia defluam dos elementos de prova colhidos 
durante a fase inquisitorial.

4. Na hipótese, verifica-se a suficiência de indícios existentes nos autos 
capazes de sustentar a provisional, que foram erigidos tanto no 
inquérito policial, como na fase judicial, não havendo que se falar em 
qualquer ilegalidade no acórdão recorrido. Nesse contexto, a alteração 
do entendimento erigido é inviável na via especial, ante a necessidade 
de revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula n. 7/STJ.

5. Agravo desprovido.

(AgRg nos EDcl no AREsp n. 1.613.816/MT, relator Ministro Jorge Mussi, 
Quinta Turma, julgado em 9/6/2020, DJe de 17/6/2020, grifo nosso)
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PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRONÚNCIA. INDÍCIOS 
SUFICIENTES DE AUTORIA. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. PRINCÍPIO IN DUBIO 
PRO SOCIETATE. PRONÚNCIA FUNDAMENTADA EXCLUSIVAMENTE 
EM ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO COLETADOS NA FASE INQUISITIVA. 
POSSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
COMPROVADO. RECURSO IMPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a decisão 
de pronúncia não exige a existência de prova cabal da autoria do delito, 
sendo suficiente a mera existência de indícios da autoria, devendo estar 
comprovada, apenas, a materialidade do crime (AgRg no AREsp 
1446019/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
18/6/2019, DJe 2/8/2019).

2. Na espécie, o Tribunal a quo concluiu pela comprovação da materialidade 
delitiva e pela presença de indícios de autoria, reformando a sentença, para 
pronunciar o acusado, considerando não apenas os elementos colhidos na 
fase inquisitorial, mas outros produzidos durante a instrução, sobretudo os 
depoimentos testemunhais.

3. A desconstituição das conclusões da Corte de origem quanto à 
existência de indícios da autoria delitiva, amparadas na análise do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, para abrigar a 
pretensão defensiva de impronúncia, demandaria necessariamente 
aprofundado revolvimento do conjunto probatório, providência inviável 
em sede de recurso especial. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

4. Ademais, na hipótese dos autos, além de o acórdão recorrido mencionar 
depoimentos prestados na fase judicial - o que afasta a alegação da defesa 
de que a decisão de pronúncia se baseou exclusivamente em indícios 
colhidos no inquérito policial -, esta Corte de Justiça possui entendimento 
firmado no sentido de que é possível admitir a pronúncia do acusado com 
base em indícios derivados do inquérito policial, sem que isso represente 
afronta ao art. 155 do CPP (HC 435.977/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, julgado em 15/5/2018, DJe 24/5/2018).

5. Não se conhece de recurso especial fundado na alínea "c" do permissivo 
constitucional quando a parte recorrente não realiza o necessário cotejo 
analítico entre os acórdãos confrontados, a fim de evidenciar a similitude 
fática e a adoção de teses divergentes, sendo insuficiente a mera transcrição 
de ementas. Requisitos previstos no art. 255, §1º, do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça e do art. 1.029, § 1º, do CPC. Divergência 
jurisprudencial não demonstrada.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp n. 1.601.070/SE, relator Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, julgado em 5/5/2020, DJe de 11/5/2020, grifo nosso)

 

O entendimento adotado pelo Tribunal de origem não destoa da 
jurisprudência firmada no âmbito deste Superior Tribunal de Justiça, que entende que "
na decisão de pronúncia, a qual constitui mero juízo de admissibilidade da acusação, 
somente se admite a exclusão de qualificadoras quando manifestamente 
improcedentes ou descabidas, sob pena de afronta à soberania do Júri. Precedentes"
 (AgRg no HC n. 810.815/SC, relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador 
Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 16/10/2023, DJe de 19/10/2023).
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Esta Corte também entende que "o juiz só desclassificará o delito diante da 
certeza da ausência de dolo na conduta imputada ao réu ou de provas inequívocas de 
que o recorrente desistiu voluntariamente de ceifar a vida da vítima. Em caso de 
dúvida, compete ao Tribunal do Júri decidir" (AgRg nos EDcl no AREsp n. 
2.175.413/PB, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 
14/2/2023, DJe de 17/2/2023).

Sendo assim, "uma vez que as instâncias ordinárias apontaram provas do 
processo a embasarem sua conclusão de que a ausência de ânimo de matar não ficou 
plenamente demonstrada, rever esse entendimento demandaria o reexame do acervo 
fático-probatório do feito, providência obstada pela Súmula n. 7 do STJ. Precedentes"
 (AgRg no AgRg no AREsp n. 2.299.858/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, 
Sexta Turma, julgado em 19/9/2023, DJe de 2/10/2023).

Sendo assim, a pretensão de revisão do julgado esbarra nos óbices das 
Súmulas 7 e 83 desta Corte.

Ante o exposto, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

        Brasília, 17 de fevereiro de 2025.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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